
Processo n° 345/2022/FMS 
Pregão Eletrônico n° 03/2022 

Sistema de Registro de Preços 

Página 1 de 53 

 

 

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET 
 

 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003/2022 - FMS 

 

Razão Social:   

CNPJ Nº:    

Endereço:      

e-mail:      

Telefone: WhatsApp:     

Cidade:  Estado:    

 
Pessoa para contato:   

 

Recebemos através de acesso a página https://cristalandia.to.gov.br/  nesta data 
cópia do edital da licitação acima identificada. 

 

 
Local: , de de 2022. 

 
 

 
Assinatura 

 
 

 

 

Senhor Licitante, 
 

Visando a comunicação futura entre este município e a sua empresa, solicitamos o 
preenchimento do recibo de entrega do edital e remeta ao departamento de licitações 

o recibo escaneado para o e-mail: cplcristalandia2021@gmail.com . 
 

A remessa do recibo enseja o setor de licitações na comunicação de eventuais retificações 

ocorridas no instrumento convocatório bem como de quaisquer informações adicionais. 
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PRELIMINARES 

AVISO DE LICITAÇÃO  
 

Modalidade : PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA 
: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

Orgão Gerenciador : Fundo Municipal de Saúde 

Tipo de Julgamento : Menor Preço Por Item 

Edital de Pregão na forma ELETRÔNICO nº : 003/2022 

Processo Administrativo nº : 345/2022 

Data e Hora de Abertura dos Envelopes : 27/06/2022 às 9:30 hrs 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA SRP Nº 003/2022 - FMS 
Regido pela Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, Lei n° pela Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 
2006 e Decreto Federal nº 7.892, de 23.01.2013, do Decreto Federal 9.488/2018, subsidiariamente, da 
Lei nº 8.666, de 21.06.1993, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais normas 

pertinentes e respectivas atualizações. 

OBJETO: 

Constitui objeto da presente licitação para Aquisição de Micro-Ônibus fretamento de 
transporte sanitário okm adaptado para o transporte de passageiros, afim de atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Cristalândia - TO, conforme Planilha e 
Termo de Referência no anexo I 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 003/2022 - FMS 
SESSÃO PÚBLICA 

Data de Realização: 27/06/2022 

Horário de Abertura da Sessão: Horário: 9:30 horas. 

 
Local: 

Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
www.bll.org.br 

 

Qualquer dúvida em relação ao acesso no 
sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos 
telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através 
daBolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@bll.org.br. 

 

Email: cplcristalandia2022@gmail.com  
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PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003/2022 FMS 

Registro de Preços 

(Processo Administrativo n° 345/2022) 

  
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO 

MUNICIPIO DE CRISTALÂNDIA - TO, por intermédio de Pregoeiro (a) e sua Equipe de Apoio, torna 

público aos interessados que, às 09:30 horas do dia 27 de junho de 2022, pelo sítio eletrônico 

https://bllcompras.com/Home/Login, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento (menor preço por item, nos termos da 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 

nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro e 2013, da Lei Complementar 

n° 123, de 14 de dezembro de 2006, aplicando- se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 17:00hrs do dia 13/06/2022 ATÉ 08:30hrs do dia 27/06/2022. 

 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9:30 horas do dia 27/06/2022. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
 

LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL www.bll.org.br 
https://bllcompras.com/Home/Login 

 

1. DO OBJETO 
 

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o para Registro de preços 

para Aquisição de Micro-Ônibus fretamento de transporte sanitário okm adaptado para o 

transporte de passageiros, afim de atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 

Cristalândia - TO, conforme especificação no Termo de Referência no anexo I. 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 

adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 

regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação 

e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 

3.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 

documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões. 
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3.3 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou 
grupos de empresas. 

3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso 

de credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal. 

3.5 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas. 

3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado 

junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido 

(ANEXO VII); 

b) Declaração Conjunta de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido (ANEXO V); e, 

c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando 

preço, marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro (a) no ícone 

ARQ, inserção de catálogos do fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser 

identificada”. 

d) O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o equivalente ao 

percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização 

dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – 

Bolsa de Licitações do Brasil, (anexo IV). 

3.7 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo VI para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial 

de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no 

sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 

44 e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro (a), com o auxílio da equipe de apoio, que 

terá, em especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 

d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
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e) desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance demenor 

preço; 

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

h) declarar o vencedor; 

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

4.2 CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

 
4.2.1 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através doinstrumento 

de mandato previsto no item 3.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado 

em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para 

formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br. 

4.2.2 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 

de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, por 

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação 

e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 

4.2.3 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa. 

4.2.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou poriniciativa da BLL - 

Bolsa de Licitações do Brasil. 

4.2.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso emqualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 

Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

4.2.6 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 

a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
4.3 PARTICIPAÇÃO: 

4.3.1 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
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subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 

4.4 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 

4.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

4.6 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação. 

4.7 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 

4.7.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.7.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

4.7.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.7.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.7.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 

dissolução ou liquidação; 

4.7.6 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

4.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 

de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 

Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

5. DA PRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertadoe o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
 

P
ág

in
a7

 

mailto:contato@bll.org.br


Processo n° 345/2022/FMS 
Pregão Eletrônico n° 03/2022 

Sistema de Registro de Preços 

Página 8 de 53 

 

 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação juntamente com a certidão da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte, 

para fins do tratamento diferenciado de que trata a LC n. 123/06, através de certidão expedida pela 

Junta Comercial, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro (a) e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.8 As descrições dos itens serão consideradas integralmente a contida no termo de 

referência. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.1.1 Valor unitário; 

6.1.2 Marca; 

6.1.3 Fabricante; 

6.1.4 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 

(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o 

produto ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 

indicados no Termo de Referência. 

6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a fiscalização pelos órgãos de controle interno e externo e, após o devido 

processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos 

ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO E 
LANCES. 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro (a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham 

vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo quesomente 

estas participarão da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro (a) 

e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 
 

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
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abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 100,00 

(cem reais). 

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o 

pregão e objeto licitado, quando o pregoeiro (a) definir uma margem de lance para cada item. 

7.9.1 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em 

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.9.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

7.9.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

7.9.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

7.9.5 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

o pregoeiro (a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.9.6 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

7.9.7 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro (a), no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro (a) persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro (a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação. 

7.12. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

 
 

seus anexos. 
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7.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o 
valor de sua proposta. 

 
7.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores 

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demaisclassificadas, para o 

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 

8.538, de 2015. 

7.15. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

7.16. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.17. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.18. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.19. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao 

produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que 

fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 

7.20. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 

ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

produzidos: 

7.21.1. no pais; 
 

7.21.2. por empresas brasileiras; 
 

7.21.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 
7.21.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

P
ág

in
a1

1
 



Processo n° 345/2022/FMS 
Pregão Eletrônico n° 03/2022 

Sistema de Registro de Preços 

Página 12 de 53 

 

 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 

atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro (a) deverá 

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor 

preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital. 

7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.23.2. O pregoeiro (a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro (a) iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único 

do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB 

n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

 
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 

preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço 

manifestamente  inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
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fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 

mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro (a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

8.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro (a) por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro (a). 

8.7.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro (a), destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 

encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro 

(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

8.7.2. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o 

Pregoeiro (a) poderá exigir que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena 

de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro de 07 (sete) dias úteis contados da 

solicitação. 

8.7.2.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes. 

8.7.2.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

8.7.2.3. Serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidade 

compatível com o exigido no termo de referencia. 

8.7.2.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro (a), ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.7.2.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), 

o Pregoeiro (a) analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

8.7.2.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
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protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica 

responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 

8.7.2.7. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão 

ser recolhidas pelos licitantes no prazo de 07 (sete) dias, após o qual poderão ser descartadas pela 

Administração, sem direito a ressarcimento, quando for o caso. 

8.7.2.8. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua 

portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

8.7.3. No caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins de 

nova aplicação da margem de preferência. 

8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro (a) examinará 

aproposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro (a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a 

nova data e horário para a sua continuidade. 

8.10. O Pregoeiro (a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, 

vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.10.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro (a) não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro (a) passar à subsequente, haverá 

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 

da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro (a) verificará a 

habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
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9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da 

empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja 

sócio majoritário. 

9.1.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por partedas empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro (a) reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado 

a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 05 (cinco) horas, sob pena de inabilitação. 

9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.4.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de númerosde 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.5. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 

Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. Habilitação Jurídica 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
 

 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 

seus administradores; 

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva; 

i) Cópia dos Documentos pessoais dos sócios (RG, CPF), ou do proprietário, se for o caso; 
 

j) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ do Ministério da Fazenda. 

 
k) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede da licitante (BIC OU FIC). 

 
9.7 Regularidade Fiscal e Trabalhista 

 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de Certidão conjunta emitida relativa 
à Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, Certidão expedida 
pela Delegacia da Receita Federal e Regularidade com INSS, da unidade da federação onde a empresa 
licitante tem a sua sede, conforme exposto na Portaria MF 358 de 05/09/2014, que trata da unificação 
das Certidões da Receita Federal, Fazenda Nacional e Previdência. 

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, através de Certidão expedida pela 
Secretaria da Fazenda ou equivalente da unidade da federação onde a licitante tem sua sede. 

 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, através de Certidão expedida pela 
Secretaria de Finanças do Município ou equivalente onde a licitante tem sua sede. 

 

d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

 

e) Prova de regularidade relativa à justiça do Trabalho, através da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), em atendimento ao exposto na Lei Federal 12.440/11. 

 
9.8 Declaração conjunta, assinada por representante legal da proponente, de que: 

 
9.8.1 Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou municipal, 

conforme modelo da declaração conjunta do ANEXO V; 

9.8.2 Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as 

P
ág

in
a1

6
 



Processo n° 345/2022/FMS 
Pregão Eletrônico n° 03/2022 

Sistema de Registro de Preços 

Página 17 de 53 

 

 

penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo da 

declaração conjunta do ANEXO V; 

9.8.3 A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 

9.854 de 27/10/99), conforme modelo da declaração conjunta ANEXO V; 

9.8.4 Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso III 

da Lei 8.666/93, conforme da declaração conjunta ANEXO V. 

9.8.5 Tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e 

se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas 

da Lei. E que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital de Pregão, na 

forma Eletrônica nº 003/2022-FMS, conforme da declaração conjunta ANEXO V. 

9.8.6 Declaração, firmada pelo responsável pela empresa, de que terá a disponibilidade - caso 

venha a vencer o certame - dos produtos licitados, entregando-os nos prazos e condições previstas e 

que se responsabiliza em substituir de imediato, os produtos entregues em desacordo com as 

especificações constantes no Termo de Referência (ANEXO I) por um outro de melhor qualidade, sem 

quaisquer ônus para a administração municipal e desde que aprovado pela Município, conforme da 

Declaração Conjunta ANEXO V. 

 

9.9 Qualificação Econômico-Financeira 
 

9.9.1 Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo Cartório 

Distribuidor da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de sua validade. 

9.9.1.1 Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 

apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial. 

9.9.1.2 Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo 

de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

 
9.9.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua 
substituição por balanço ou balancetes provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de três meses da data de apresentação da proposta; 

 

9.9.2.1 Somente empresas, que ainda não tenham completado seu primeiro exercício fiscal, 
poderão comprovar sua capacidade econômico-financeira por meio de balancetes mensais, 
conforme o disposto na Lei Federal nº 8.541, de 1992. 

 

9.10 Qualificação Técnica 
 

a) Comprovação de aptidão através de no mínimo 01 (um) atestado de capacidade técnica, que 
comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja executando contrato compatível ao 
objeto dessa licitação, podendo ser emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado. O 
atestado deve conter informações do seu emitente como telefone e endereço, de forma que 
este município possa fazer contato para verificar sua autenticidade se for necessário. O 
atestado de capacidade técnica terá prazo de validade indeterminado, salvo quando no mesmo 
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estiver explicita sua validade; 

9.11 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impedeque 

a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, 

uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.11.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.12 A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação 

dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem declassificação, seguir-se outra 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.13 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 

(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidadeda mesma. 

9.14 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.15 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 

artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

9.16 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências 

do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de 

inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.16.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação 

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 

do licitante nos remanescentes. 

9.17 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
 

declarado vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas a contar da solicitação do Pregoeiro (a) no sistema eletrônico e deverá: 

 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal. 
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10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência 

do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.1 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 

da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.1.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.2 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o 

valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.2.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 

os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes últimos. 

10.3 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, 

sob pena de desclassificação. 

10.4 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 

considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculoà 

proposta de outro licitante. 

10.5 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

 
11. DOS RECURSOS 

 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 

de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma 

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo 

próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a 

 
 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro (a) não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importaráa 

decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
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apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, 

em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
 

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) e por e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório. 

 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro (a), caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

14.1 O prazo de garantia do item não poderá ser inferior a 01 (um) ano sem limite de quilometragem, 
a contar da emissão do recebimento definitivo. 

 

14.2 Se durante o prazo de garantia do produto, o mesmo apresentar quaisquer alterações que 
impeçam ou prejudiquem sua utilização, o fornecedor deverá providenciar sua substituição no prazo não 
superior a 30 (trinta) dias. 

 

14.3 A Contratada deverá possuir representante autorizado para executar a assistência técnica do 
veículo fornecido, estabelecida em um dos seguintes Municípios: Palmas-TO, Gurupi-TO, Araguaina- 
TO, Paraíso - TO ou, ainda, em outra cidade com distância não superior a 500km (quinhentos) da 
cidade de CRISTALÂNDIA/TO. 
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15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
15.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo 

prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

 
15.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 

assinada e devolvida no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de seu recebimento. 

 

15.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 

vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

 
15.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 

de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 

do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

 
15.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem 

cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender 

aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
 

16.1   Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

16.2 O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso 

(Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem 

prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 

para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso 

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 10 (dez) dias, 

a contar da data de seu recebimento. 
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16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser 

prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
16.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

16.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 

estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

16.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

16.4 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 

77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 

mesma Lei. 

16.5 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses prorrogável conforme previsão no 

instrumento contratual ou no termo de referência. 

 
16.6 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto 

no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 

10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

16.6.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, 

e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, 

antes da contratação. 

16.6.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 

 
 

regularizara sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 

sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

16.7 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação 

das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

16.8 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, 

sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 

convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 

para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

 

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
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17.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas na 
Lei 8.666/1993. 

 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 

18.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstosno 

Termo de Referência. 

 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 

18.2 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência. 

 
20. DO PAGAMENTO 

 
20.1As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
 

21.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
 

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 
convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

 

21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

 
21.1.3 apresentar documentação falsa; 

 
21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

 
 

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 
 

21.1.6 não mantiver a proposta; 
 

21.1.7 cometer fraude fiscal; 
 

21.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

 
21.2 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente. 

21.3 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, 

em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como 

aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

21.4.2 O atraso injustificado na entrega dos materiais contratados sujeitará a Adjudicatáriaà 

multa de 0,2 % (dois décimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da contratação; 

21.4.3 Se o total da multa atingir um valor igual ou superior a 1% (um por cento) da contratação, 

a Adjudicatária poderá ser declarada inidônea para licitar e contratar com a Administração Pública. 

21.4.4 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois 

anos; 

21.4.5 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo 

prazo de até cinco anos; 

21.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.7 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 

administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à 

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com 

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

21.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 

 
 

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

21.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública 

Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

21.10 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta 

do licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 

Código Civil. 

21.11 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando- 

se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

21.12 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 

da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

P
ág

in
a2

4
 



Processo n° 345/2022/FMS 
Pregão Eletrônico n° 03/2022 

Sistema de Registro de Preços 

Página 25 de 53 

 

 

observado o princípio da proporcionalidade. 

21.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.14 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 

Referência. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
 

22.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao 

valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante melhor classificado. 

 

22.3 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada 

durante a fase competitiva. 

22.4 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha 

seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013. 

 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica no sítio eletrônico 

https://bllcompras.com/Home/Login. 
 

23.3 Caberá ao Pregoeiro (a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até três dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

23.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

ao Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6 O pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de três dias úteis, 

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis 

pela elaboração do edital e dos anexos. 

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
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motivada pelo pregoeiro (a), nos autos do processo de licitação. 

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração. 

 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

 
24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro (a). 

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

o horário de Brasília – DF. 

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro (a) poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validadee eficácia para 

fins de habilitação e classificação. 

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
 

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á odia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico WWW.BLL.ORG.BR e 

no site https://cristalandia.to.gov.br/ mesmo endereço e período no qual os autos do processo 

administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.12 Fica eleito o Foro da Comarca de Cristalândia - TO, por mais privilegiado que outro seja, 
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para ser dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas 

na esfera Administrativa. 

24.13 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I TERMO DE REFERÊNCIA .......................................................................................................28 

ANEXO II MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL ..........................................................................33 

ANEXO III TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO 
BRASIL .............................................................................................................................................35 

ANEXO III.a ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL .............37 

ANEXO IV CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA ...............................................................................39 

ANEXO V DECLARAÇÃO CONJUNTA ............................................................................................ 40 

ANEXO VI DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP .......................................................................42 

ANEXO VII MINUTA DA CARTA DE CREDENCIAMENTO .........................................................................43 

ANEXO VIII MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO ........................................................................44 

ANEXO IX MINUTA DO CONTRATO .....................................................................................................49 
 
 
 

CRISTALÂNDIA - TO, 13 de junho de 2022. 
 
 
 

GISELMA DIAS SILVA MACIEL  
Pregoeira (a) Oficial 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
SOLICITAÇÃO PARA AQUSIÇÃO DE BENS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

(ART. 14 DA LEI 8.666/1993) 
 
 

1. DEMANDANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                              
                       
2. OBJETO 
  

2.1 - O presente Termo de Referência tem como finalidade a Aquisição de Micro-Ônibus fretamento de 
transporte sanitário okm adaptado para o transporte de passageiros, afim de atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Cristalândia - TO, de acordo com item 06, deste Termo de Referência.  
 
3. RECURSOS VINCULADOS: SIM 
 
4. JUSTIFICATIVA:  
 

4.1. Faz-se necessário a aquisição do veículo, para suprir as necessidades em atender os pacientes do 
município, nossa referencias são os municípios de Paraíso (80km) e Palmas (150km) 0 Fundo Municipal De 
Saúde De Cristalândia vem solicitar a aprovação da proposta para a aquisição do veículo para transporte de 
pacientes. A ação de estruturação de serviços tem como objetivo a melhoria das condições e ampliação da 
capacidade de atendimento ao paciente, no âmbito da atenção básica e no sistema único de saúde SUS. com 0 
aumento destes procedimentos 0 município de Cristalândia busca uma saúde de qualidade de acordo com suas 
especificações . A aquisição de veículo tipo micro-ônibus urbano de transporte sanitário ira proporcionar 
melhores condições para que a equipe de atenção básica possa. Desenvolver seu trabalho de modo a atender 
o publico alvo, pacientes em tratamento continuo (hemodiálise), pacientes regulados pelo sistema para 
consultas, exames e cirurgias, além dos pacientes c.a. o veículo servirá para dar mais conforto quando for 
necessário ser transportado para receber tratamento adequado com a solução dos problemas. Ofertamos ainda 
em nossa UBS serviços na área da nutrição, fisioterapia, e trabalho preventivo e 0 sistema curativo. Segundo 
levantamento realizado no ano de 2021, com a media de encaminhamentos liberados pelo SISREG e pacientes 
com tratamento continuo, com uma media diária de 22 pacientes. A aquisição se dá pela necessidade de 
investimento municipal na saúde da população, considerando que a aquisição como forma de garantia da 
integralidade da atenção a saúde. Atualmente nossa população e de 8.263 habitantes indicar o papel do 
município no PDR. 
 
4.2. A demanda de serviços e atividades deste Fundo Municipal, faz com que o quantitativo de veículos que compõe 
a sua frota não suporte as demandas apresentadas, sendo para tanto necessário o acréscimo para a realização de 
suas tarefas precípuas no atendimento aos deslocamentos dentro e fora da circunscrição Municipal, no intuito de 
melhorar significativamente a qualidade dos serviços prestados aos nossos munícipes, principalmente aos usuários 
do Sistema Único de Saúde (SUS). Podemos destacar também o sucateamento da frota atual, causando transtornos 
para desempenhar as atividades e ações da Atenção Básica para melhorar a qualidade em Saúde da população. 
 
5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA E CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA: 

 

UNIDADE SOLICITANTE FUNC.PROG. NAT.DA DESP. FONTE DE REC. 

Fundo Municipal de Saúde 12.12.10.301.75.1.043 4.4.90.52 
1.500.1002.00000 
1.600.0000.00000 

 
       6. DAS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS E QUANTITATIVOS. 
 

ITEM QTD  UNI ESPECIFICAÇÃO VLR UNI  VLR TOTAL  
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01 01 UND 

MICRO-ÔNIBUS FRETAMENTO DE TRANSPORTE 
SANITÁRIO OKM ADAPTADO PARA O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS COM 
DEFICIÊNCIA TIPO CADEIRANTE E DIFICULDADE 
DE LOCOMOÇÃO, DE ACORDO COM A 
RESOLUÇÃO CONTRAN 316/09, (CAPACIDADE DE 
20 A 24 PASSAGEIROS, 01 (UM) CADEIRANTE E O 
MOTORISTA); AR CONDICIONADO, SISTEMA DE 
TV VISÍVEL PARA TODOS COM KIT MULTIMÍDIA, 
PORTA PACOTE; PORTA LADO DIREITO PARA 
EMBARQUE; EQUIPAMENTO DE ACESSIBILIDADE 
EM ACORDO COM A ABNT NBR 15.320 COM 
CERTIFICAÇÃO INMETRO; JANELAS COM VIDROS 
MÓVEIS COM GUARNIÇÃO; POLTRONA PARA 
MOTORISTA COM DESLOCAMENTO LATERAL; 
CINTO DE SEGURANÇA ABDOMINAL PARA 
TODAS AS POLTRONAS; TOMADA DE AR NO 
TETO COM SAÍDA DE EMERGÊNCIA ACOPLADA; 
VIDRO VIGIA NA TRASEIRA; ILUMINAÇÃO 
INTERNA; MOTOR DIESEL COM NO MÍNIMO DE 
150 CV DE POTÊNCIA E TORQUE MÍNIMO DE 450 
NM (KGF.M); INJEÇÃO ELETRÔNICA; MÍNIMO 5 
MARCHAS A FRENTE E 01 A RE; DIREÇÃO 
HIDRÁULICA OU ELÉTRICA ; TACÓGRAFO 
ORIGINAL DE FÁBRICA; FREIO A AR COM ABS; 
SUSPENSÃO DIANTEIRA E TRASEIRA COM MOLA 
PARABÓLICA OU TRAPEZOIDAIS E 
AMORTECEDORES TELESCÓPICOS; SUSPENSÃO 
TRASEIRA COM MOLA PARABÓLICA OU 
TRAPEZOIDAIS E AMORTECEDORES 
TELESCÓPICOS; PBT MÍNIMO DE 8 TONELADAS; 
TANQUE COM CAPACIDADE MINIMA DE 150 
LITROS. 

 

- - 

 
 

7. VALOR ESTIMADO E PAGAMENTO: 
 
7.1 - O valor total estimado para a aquisição deste veículo foi obtido através de pesquisa de mercado, conforme 
previsto na lei 8.666/93. 
7.2. O pagamento corresponderá efetivamente após entrega no prazo de até 30 (trinta) dias, observados os valores 
unitários apresentados pela proponente após a apresentação das notas fiscais devidamente atestada pelo servidor 
responsável designado para atuar como Fiscal de contrato pela Secretaria solicitante, acompanhada das certidões de 
regularidade fiscal.  
 
8. DAS CONDIÇÕES DO VEÍCULO 
 

8.1 – Veículo tipo Micro-Ônibus fretamento de transporte sanitário okm adaptado para o transporte de 
passageiros; conforme especificação no termo de referencia, devendo seu primeiro emplacamento ser 

obrigatoriamente na cidade de Cristalândia – TO (o pagamento das taxas resultante do emplacamento correrá as 
expensas da contratada), o veículo ainda deverá cumprir os seguintes requisitos mínimos: 
  
8.2 - Estar em conformidade com normas de trânsito e legislações vigentes;  
 

8.3- Estar de acordo com as normas técnicas Resolução do Contran 316/09;  
 
8.4 - Deverá atender aos limites máximos de ruídos fixados nas Resoluções CONAMA nº 1, de 11/02/1993, e nº 272, 
de 14/09/2000, e legislação correlata; 
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8.5- O veículo especificado deverá atender as especificações das Resoluções 
415/2009 do CONAMA e a 65/2011 da ANP, no que tange a utilização do combustível Diesel; 
 
8.6 O MUNICÍPIO DE CRISTALANDIA não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade da 
CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 
 
8.7 A contratada deverá cumprir rigorosamente os prazos de cumprimento da ordem de fornecimento emitida pela 
contratante, sob pena de serem aplicadas as sanções neste edital. 
 
8.8. O veículo deverá ser entregue plotado com as cores e dizeres do Fundo Municipal de Saúde de Cristalândia – 
TO. ( arte será entregue na data da ordem de fornecimento - AF). 
 
8.9. Tapetes de borracha. 
 
9  LOCAL E PRAZO DE ENTREGA: 
 
9.1 – A entrega dos veículos deverá ser feita na sede da contratada, onde o Fundo Municipal de Saúde através de seu 
departamento competente procederá acurada vistoria a fim de verificar a compatibilidade do mesmo com as condições 
do estatuídas neste termo de referência, principalmente quanto as premissas deste Termo de Referencia. 
 
9.2 – O prazo para entrega do veículo será de até 30 (trinta) dias após a emissão da nota de empenho, e observará a 
seguinte cronologia: 
a) Provisoriamente: no ato da entrega;  
b) Definitivamente: em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório, após verificação da conformidade do bem 
entregue com as exigências estabelecidas neste termo.  
 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
  
10.1 – Comunicar a Fundo municipal de saúde de Cristalândia/TO, qualquer anormalidade de caráter urgente (inclusive 
Recall) e prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como manter informada quanto a mudanças de 
endereço, telefones, e-mail de seu estabelecimento. 
 
10.2 – Possuir concessionárias com estrutura adequada para realização de serviços de pós-venda, necessários ao 
bom funcionamento do veículo; 
 
10.3- Atender com prontidão as reclamações por parte da contratante, e caso a reclamação seja proveniente de defeito 
ou vicio no veículo e este por sua vez impeça o pleno funcionamento do mesmo, e na hipótese de o defeito ser oriundo 
de “defeito de fabricação” a contratada deverá dar inicio a manutenção do veículo em um prazo não superior a 48 
(quarenta e oito) horas, após, devera emitir relatório dos problemas encontrados e o tempo para realização dos 
reparos, que se limitarão a 5 (cinco) dias corridos, após a notificação formal, ficando por sua conta as despesas com 
guincho, caso seja necessário seu uso; 
 
10.4- Entregar os Veículos de boa qualidade, em estrita consonância com as normas do DENATRAN/DETRAN/ABNT e 
outros órgãos reguladores do setor, bem como, condições estabelecidas no edital. 
 
10.5 Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente, inclusive as Instruções 
Normativas do DETRAN - TO, dentro dos prazos pré- estabelecidos, atendendo prontamente a todas as consultas e 
solicitações, prioritariamente aos demais compromissos profissionais. 
 
10.6 - Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento da entrega dos veículos, informando-a sempre que se 
registrarem ocorrências extraordinárias. 
 
10.7. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a entrega do objeto da presente licitação, 
mão-de-obra, entrega/transportes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e todos os demais custos, 
inclusive quanto ao primeiro emplacamento. 
 
10.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, inclusive em relação ao preço, os acréscimos e supressões que se 
fizerem no objeto contratado, respeitado os limites indicados no Art. 65, § 1° da Lei nº 8.666/93;  
 
10.9. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATANTE. 
 
10.10 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, nem 
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subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado, sem prévio 
assentimento por escrito, do CONTRATANTE. 
 
10.11 – A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao MUNICÍPIO DE 
CRISTALANDIA ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, 
independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que estiver sujeita. 
 
10.12 - reparar, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o veículo se este apresentar vícios, 
defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 48 horas. 
 
10.13 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da CONTRATADA. 
 
10.14 – O veículo recusado ou o que, embora entregue e recebido, apresente defeito cujo a verificação só se tenha 
tornado possível no decorrer de sua utilização, deverá ser reparado ou substituído às expensas da contratada. 
Enquanto não ocorrer a reparação ou substituição, a contratada é considerada em atraso e sujeita as penalidades 
cabíveis. 
 
10.15 – Entregar o veículo, objeto da licitação, de acordo com as especificações definidas nas propostas, isentos de 
defeito de fabricação, acompanhado de manuais técnicos e/ou de operação, redigidos em língua portuguesa. 
 
10.16 – Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referente ao objeto contratado, para 
os servidores e órgão ou entidade publica concedente e dos órgãos de controle interno e externo, conforme determina 
o Art.43 da portaria interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016. 
 
11 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
11.1- Efetuar o pagamento de acordo com as condições estabelecidas no instrumento convocatório, bem como no 
contrato.  
 
11.2- Fiscalizar a execução/entrega do objeto desta ARP/Contrato, apontado vícios e defeitos, e determinar a 
substituições dos veículos entregues fora das especificações da proposta vencedora.  
 
11.3- Atestar a entrega do objeto por meio de gestor especificamente designado; 
 
11.4- Promover o acompanhamento e a fiscalização desta contratação, sob os aspectos quantitativos e qualitativos, 
anotando em regi detectadas, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte 
da contratada 
. 
11.5- Realizar revisões conforme periodicidade indicada pelo Manual do Proprietário (padrão) de cada veículo, durante 
o prazo de garantia. 
 
11.6- Designar gestor para acompanhamento e fiscalização deste Contrato; 
 
11.7- Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 
 
11.8- Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.  
 
12 - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 
12.1- Deverá Ser Designado Um Servidor Para Acompanhar/Monitorar/Fiscalizar A Execução Do Contrato Firmado 
Com A Empresa Vencedora Do Certame, através de ato formal. 
 
13 DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
13.1 À contratada poderá ser aplicada as sanções adiante, além das responsabilidades por perdas e danos, devendo 
observar rigorosamente as condições estabelecidas no Edital e sujeitando-se as sanções constantes nos artigos 86 e 
87 da Lei n°. 8.666/93, conforme disposto:  
 
I – Advertência: A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, advertindo-lhe sobre o 
descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada poderá 
ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 
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a)  Desistência parcial da proposta, devidamente justificada;  
b)  Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada;  
c)  Por atraso injustificado na execução do Contrato, inferior a 30 (trinta) dias, que não importem em prejuízo financeiro 
à Administração; 
d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 
 
II - Multas: As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas em 
lei.  Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
 
a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução do Contrato, por prazo não superior a 05 (cinco) dias, a 
partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três décimos por cento) por dia de 
atraso sobre o valor total Contratado;  
b)  Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do Contrato, por prazo superior a 10 (dez) dias: 15% 
(quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita ainda à possibilidade de rescisão unilateral;  
c)  Por inexecução total injustificada do Contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação assumida;  
d)  Recusa do adjudicatário em receber o contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação: 
15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 
e)  Por desistência da proposta, após ser contratada, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e não aceito 
pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 
 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração: A 
aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada conforme prevê a legislação. Sua aplicação se dará nos 
seguintes casos: 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, 
considerando para tanto, reincidências de faltas e sua natureza de gravidade. 
 
13.1.1 Para os fins do item 16.1 reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da 
Lei n.º 8.666/93. 
 
13.2 As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, 
se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei 8.666/93. 
 
13.3 As sanções previstas nos itens I, III, e IV do item 13.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do item II, 
facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, 
onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei n.º 8.666/93.  
 
13.3.1 As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o transcurso do prazo 
estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por meio de correspondência com aviso 
de recebimento e após exauridas estas tentativas e não sendo localizado o licitante faltoso, será devidamente 
publicado em Diário Oficial restando para tanto devidamente notificado. Na notificação será indicada a conduta 
considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de 
entrega das razões de defesa.  
 
13.4 A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito constitucional à ampla defesa e 
ao contraditório. 
 
13.5 As sanções previstas nos itens I, II, III e IV do item 16.1 são da competência do Órgão Gestor/Órgãos 
Participantes/Órgãos Não participantes, conforme o caso. 
 
13.6 A sanção prevista no item V do item 13.1 é da competência de autoridade superior competente da Administração, 
facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de  
 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se devidamente justificada e 
aceita pela autoridade que a aplicou. 
 

13.7 As sanções previstas neste Termo são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada 
ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
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13.8 Não serão aplicadas multa se, justificada e comprovadamente, o atraso 
na entrega do objeto advier de caso fortuito ou de força maior; 
 
13.9 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à contratada o contraditório e a 
ampla defesa; 
 
13.10 Outras sanções ocorrerão conforme Edital e Legislação aplicável. 
 
14 DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO 
 
14.1 Para fins de habilitação a empresa vencedora deverá apresentar os documentos de acordo com a legislação 
pertinente. 
 
14.2 Qualificação Técnica  
 
14.2.1 A empresa participante vencedora deverá atender aos seguintes requisitos técnicos mínimos, os quais serão 
averiguados pela comissão de licitação: 
14.2.3. Atestado(s) de Capacidade Técnica, em cópia acompanhada do original ou autenticada por cartório 
competente, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome e favor da empresa licitante, que 
comprove a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em característica com o objeto da 

 

Cristalândia - TO, xx de xxxxxxxxxx de 2022. 

Responsável pela Elaboração: 

 

 

xxxxxxxxxxxxxx 
Assistente administrativo  

                                                                                                                           

Aprovo o termo de referência 
e a despesa, observada as 
normas legais: 
 

 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretario Municipal de Saúde 
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ANEXO II MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL 
 

(licitante vencedor) 
 

PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003/2022-FMS 

 
Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitação Pregão, 

na Forma Eletrônica nº 01/2022-FMS acatando todas as estipulações consignadas no respectivo 

Edital e seus anexos. 

 
IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 

 

NOME DA EMPRESA: CNPJ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

REPRESENTANTE e CARGO: 
C.I RG: CPF: 

 

ENDEREÇO e TELEFONE: 
BANCO AGÊNCIA Nº DA CONTA BANCÁRIA 

 
 
 

 
 

SERVIÇOS 

Item Quant. UN. Especificação MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1. 01 Und     

TOTAL  

 
 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo I do Edital. 
 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 
 

PRAZO DE GARANTIA 
 

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os itens de no mínimo 12 (doze) meses, a contar 
do recebimento definitivo do objeto pela Contratante. 

 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 

De acordo com o especificado no Anexo I, deste Edital. 
 

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e 
encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 
despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. P
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VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 
 

Cidade-TO, de de 2022. 
 
 

 

 
 
 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 
 
 

 
OBS:   A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE 
VALIDADE A PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO 
ELETRÔNICO DA BLL - BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

(INFORMATIVO) 
 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social: 

Ramo de Atividade: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: CNPJ: 

Telefone Comercial: Inscrição Estadual: 

Representante Legal: RG: 

E-mail: CPF: 

TelefoneCelular: 

Whatsapp: 

Resp. Financeiro: 

E-mail 
Financeiro: 

Telefone: 

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP: ( ) SIM ( ) Não 

 
1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento 

do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno 
conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios 
dos quais venha a participar; 

 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais 
para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas 
e regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno 
conhecimento; 

 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo 
III.a 

 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 
3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implicao pagamento P
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de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 
Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 
Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa deLicitações do 
Brasil. 

 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo 
Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 
durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

 

6. O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última 
utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando- se 
pelas informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações 
contratuais e/ou de usuários do Sistema, devendo, ainda, informar a BLL - Bolsa de Licitações do 
Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 
 

Cidade-TO, de de 2022. 
 
 

 

 
Nome e Assinatura do Representante Legal 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURASE 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO 
E/OU CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO III.a ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE 
LICITAÇÕES DA BLL 

 
BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL 

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 
(INFORMATIVO) 

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

 
 
 

1 

Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp  

 
 
 

2 

Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp 

 
 
 

3 

Nome: 

CPF: Função: 

Telefone: Celular: 

Fax: E-mail: 

Whatsapp  

 

O Licitante reconhece que: 
 

1. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de 
uso exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma 
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

 

2. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de 
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

 

3. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 
imediatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso; 

 

4. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes 
e verdadeiros; e o não pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de P
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inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito 
e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 
 
 

Cidade-TO, de de 2022. 
 
 

 
 

 
 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 
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ANEXO IV CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA 

SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR 

(INFORMATIVO) 
 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 
 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após 

a adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, 
cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 
 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em 

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do 
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL - 
Bolsa de Licitações do Brasil. 

 
O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e 
juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ 
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao 
automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 
Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 
licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 
eletrônica no respectivo lote cancelado. 

 
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 
A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação juntoao 
sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – 
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo 
com as regras usuais do mercado. 

 
DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR 

 
 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste 
anexo e nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 
Local e data: 

 
(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 
 

OBSERVAÇÃO: OBRIGATÓRIO RECONHECER FIRMA (EM CARTÓRIO) DAS ASSINATURASE 
ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIMAS ALTERAÇÕES E/OU BREVE RELATO E/OU 
CONTRATO CONSOLIDADO (AUTENTICADAS). 
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ANEXO V DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 
 

Ao 
Fundo Municipal de Saúde de Cristalândia Comissão de 
Licitação/Comissão Técnica Prefeitura Municipal  
CRISTALÂNDIA– TO 

 

ASSUNTO: PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003/2022-FMS 
 

Objeto: Aquisição de Micro-Ônibus fretamento de transporte sanitário okm adaptado para 
o transporte de passageiros, afim de atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde de Cristalândia, conforme Planilha e Termo de Referência. 

 

A empresa     , inscrita no CNPJ sob o nº com sede na   , 
por intermédio do seu representante o(a) Sr(a)    , portador(a) do Documento de 
Identidade Registro Geral nº    SSP e do CPF nº , residente e 
domiciliado na  , Cidade-UF. 

 

DECLARA para fins de participação no Pregão, na forma Eletrônica Nº 003/2022-FMS, não 
existirem fatos supervenientes impeditivos do direito de licitar; bem como não ter recebido Suspensão 
Temporária ou Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com o Município de Cristalândia 
ou de qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional, em 
âmbito Federal, Estadual, Distrito Federal ou Municipal, assumindo ainda, a obrigação de declarar 
qualquer ocorrência posterior a esta declaração, pelo prazo de vigência do Instrumento Contratual, 
bem como a obrigação de manter as respectivas condições de credenciamento/habilitação durante o 
mesmo período. 

 

DECLARA, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos supervenientes 
impeditivos quanto à habilitação de nossa empresa no certamente licitatório que se estabelecerá 
através do PREGÃO NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003/2022-FMS; 

 
DECLARA, que, conforme o disposto no inciso V, do Art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, 

acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em horário 
noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, e ainda que, não emprega menor de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina 
a Constituição Federal. 

 
DECLARA, que, nenhum dos sócios e diretores exercem cargo de chefia ou função de confiança 

na Saúde de Cristalândia, nos termos do parágrafo 4º, artigo 26, da Lei Federal 8080/90. 
 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório 
sob a modalidade Pregão, na forma Eletrônica nº 01/2022-FMS, instaurada pelo Fundo Municipal de 
Saúde CRISTALÂNDIA, não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional empregado 
público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal. 

 
DECLARA que tem pleno conhecimento do Edital e seus Anexos e de todas as informações, 

das condições, locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações assumidas, e ainda, que aceita 
como válida a situação em que se encontra para a realização dos serviços a que se refere ao Pregão, 
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na forma Eletrônica nº 01/2022-FMS. 
 

DECLARA para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão, na forma Eletrônica 
nº 01/2022-FMS, que a empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de 
participação na Licitação e se compromete acumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material 
e serviços de qualidade, sob as penas da Lei. 

 
DECLARA, para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão, na forma Eletrônica 

nº 003/2022-FMS, que a empresa tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de 
participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fornecer material 
de qualidade, sob as penas da Lei. E que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no 
Edital de Pregão, na forma Eletrônica nº 003/2022-FMS. 

 
DECLARA, sob as penas da lei, que terá a disponibilidade - caso venha a vencer o certame - 

dos produtos licitados, entregando-os nos prazos e condições previstas e que se responsabiliza em 
substituir de imediato, os produtos entregues em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência (ANEXO I) por um outro de melhor qualidade, sem quaisquer ônus para a 
administração municipal e desde que aprovado pela Município. 

 
Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 

comprometendo-nos à realização de eventuais vistorias e averiguações caso se façam necessárias; 
 

Comprometemo-nos a manter durante a execução do Instrumento Contratual, compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão, na 
forma Eletrônica nº 01/2022-FMS. 

 
 

 
Cidade-TO, de de 2022. 

 

 
 

 
Nome e Assinatura do Representante Legal 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 
 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com 
o número do CNPJ. 
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ANEXO VI DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003/2022-FMS 

 
Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ouEmpresa de 

Pequeno Porte.(Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

 

 
A (nome/razão social) , inscrita no CNPJ nº , por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr.(a)   , portador(a) da Carteira de Identidade 

nº e do CPF nº  , DECLARA, sob as penas da lei, que 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, e atesta a aptidão para usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 

49 da Lei Complementar federal n. 123/06, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos 

no § 4º do artigo 3º da referida Lei. 

 
 

Cidade-TO, de de 2022. 
 
 

 

 
 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
Nome e nº da cédula de identidade do declarante 

 
 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 
com o número do CNPJ. 
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ANEXO VII MINUTA DA CARTA DE CREDENCIAMENTO 

 

A 
Comissão Permanente de Licitação 
Processo Administrativo xxx/2022/FMS 
Pregão, na Forma Eletrônica xx/2022 – SRP 
Município de Cristalândia-TO 

 

Pelo presente, credenciamos o Senhor Nome do Procurador o Sócio Participante, brasileiro, 
portador do CPF nº xxx.xxx.xxx-xx, Cédula de Identidade nº xxxxxxxxxx Órgão Emissor- 
Estado, residente e domiciliado Endereço completo do representante, para representar a empresa 
RAZÃO SOCIAL, pessoa jurídica de direito privado sediada na Endereço completo (Rua, Qd, Lt, 
Sala, setor, Cidade, Estado, CEP), inscrita no CNPJ (MF) sob nº xx.xxx.xxx/xxxx-xx, em todos 
os atos e reuniões do Pregão, na Forma Eletrônica 01/2022 – SRP, Processo Administrativo 
nº xxx/2022, ficando autorizado a assinar declarações, propostas de preços e/ou demais documentos 
pertinentes ao certame, assistir a abertura de propostas, fazer impugnações, reclamações, protestos e 
recursos, fazer novas propostas, rebaixar preços, conceder descontos, transigir, desistir, assinar atas e 
demais documentos pertinentes ao processo e praticar todos os atos necessários ao cumprimento do 
presente mandato, inclusive assinar contratos e atas de registro de preços, enfim praticar todos os atos 
administrativos referentes a presente licitação. 

 
 

Cidade - Estado, Dia de Mês de Ano 
 

 
 

 

 

Razão Social 

CNPJ 
Nome do Representante 

CPF 
Função (Sócio Administrador ou Procurador) 
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ANEXO VIII MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO nº XXX/2022 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 003/2022 - SRP 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº XXX/2022 

Objeto: Aquisição de Micro-Ônibus fretamento de transporte sanitário okm adaptado 
para o transporte de passageiros, afim de atender as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde de Cristalândia, conforme Planilha e Termo de Referência, no Sistema Registro de 
Preço (SRP) 

 

Aos .... dias de ..... do ano de 2021 o Município de Cristalândia, através da FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRISTALÂNDIA - TO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
11.277.989/0001-00, com sede na Av Madre Veronica s/n, Centro, Cristalândia – TO, CEP: 77.490-000; 
representada neste ato pelo Srº, Wilkey Fernando Lourenço de Oliveira, gestor do fundo, brasileiro, 
solteiro, portador do R.G – 4088427 SSP-TO, e CPF n.º 002.802.581-43, domiciliado e residente na rua 06, 
s/n, setor aeroporto nesta Cidade, lavra a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão, na forma 
Eletrônica - SRP Nº 01/2021 - FMS, constituindose está no documento vinculativo e obrigacional às partes, 
denomina nesta Ata as partes: 

 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTALÂNDIA - TO, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.277.989/0001-00, com sede na Av Madre Veronica s/n, 
Centro, Cristalândia – TO, CEP: 77.490-000; representada neste ato pelo Srº, Wilkey Fernando 
Lourenço de Oliveira, gestor do fundo, brasileiro, solteiro, portador do R.G – 4088427 SSP-TO, e CPF 
n.º 002.802.581-43, domiciliado e residente na rua 06, s/n, setor aeroporto nesta Cidade. 

 

DETENTORAS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 

Empresa 01 , inscrita no CNPJ n xxx.xxx.xxx-xx, com sede à 
  , n°  , bairro, CEP: , Cidade - TO, 
representado neste ato pelo(a) Sr    , nacionalidade, profissão, portador da 
Carteira de Identidade RG no  SEJSP/XX e CPF n°  , 
residente e domiciliado na  . 

 

As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com integral observância das normas: 
Lei Federal n° 10.520/2002; Decreto n° 3.555, de 08.08.2000, do Decreto n° 7.892, de 23.01.2013, 
Decreto Municipal nº 065/2022, da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, subsidiariamente, da Lei 
Federal n° 8.666, de 21.06.1993, Decreto nº 10.024/2019, demais normas pertinentes e respectivas 
atualizações, e, ainda, pelas condições estabelecidas pelo Instrumento Convocatório do Pregão 
Eletrônico n° 003/2022- SRP e seus anexos: 

 

FIRMAR A PRESENTE ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS-ARP REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO NO 
003/2022-SRP, cujo objeto é a Aquisição de Micro-Ônibus fretamento de transporte sanitário 
okm adaptado para o transporte de passageiros, afim de atender as necessidades do 
Fundo Municipal de Saúde de Cristalândia, conforme Planilha e Termo de Referência, no 
Sistema Registro de Preço (SRP), visando atender as necessidades do órgäo gerenciador, em 
conformidade com as especificaçóes contidas no Processo nº 613/2022, oriundo o Fundo Municipal de 
Saúde de Cristalândia, e no Edital do Pregão ELETRÔNICO N° P
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003/2022-SRP e seus respectivos Anexos, conforme condições, especificações e PREÇOS 
REGISTRADOS da respectiva proposta apresentada, classificada, aceita/negociada no certame do 
Pregäo ELETRÔNICO N° 003/2022 FMS realizado em xx/xx/xxx, conforme ata de sessão, conforme as 
cláusulas e condições que seguem: 

 
1. DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

1.1 A presente Ata decorre da Homologação da Sra. Gestora do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE CRISTALÂNDIA, constantesnos autos do processo acima citado, na forma da 
Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, Lei n° pela Lei 8.666/93, e suas alterações 
posteriores, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Lei Complementar nº 
123 de 14 de dezembro de 2006 e Decreto Federal nº 7.892, de 23.01.2013, do Decreto 
Federal 9.488/2018, subsidiariamente, da Lei nº 8.666, de 21.06.1993, Lei nº 8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor e demais normas pertinentes e respectivas 

atualizações (inclui se em todas as alterações promovidas, no que couber). 

 

2. DOS CONTEMPLADOS 
 

Fornecedor CPF/CNPJ Valor R$ 
XXX XXXXXX XXXXX 

 
3. OBJETO 

 
3.1 Constitui objeto da presente Ata a Futuras Aquisição de Micro-Ônibus 

fretamento de transporte sanitário okm adaptado para o transporte de 
passageiros, afim de atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Cristalândia, conforme Planilha e Termo de Referência, no Sistema Registro de 
Preço (SRP). 

3.2 Dos Quantitativos e Valores estimados por fornecedor: 
 

a) Fornecedor 01: 

ITEM QTD UNID. ESPECIFICAÇÕES MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1. 
      

Valor Total 
 

 

Fica expressa que todas as despesas geradas serão de inteira responsabilidade do fornecedor 
registrado, inclusive as obrigações previdenciárias, trabalhistas e fretes; 

 

4. VALIDADE E REAJUSTAMENTO 

 

4.1 A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir 
de sua publicação no Diário Oficial do Município. 

 

4.2 Poderá a Administração, mesmo comprovada a ocorrência mencionada no parágrafo 
anterior, optarpor cancelar a Ata e providencialo em outro procedimento licitatório. 

 

4.3 Fica facultada a Administração em firmar as contratações que poderão advir, pela Ata de 
Registro dePreços, podendo ser adquirido o mesmo objeto ora registrado, por outros meios 
previstos legalmente. 

 

4.4 Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornarse superior ao praticado no mercado 
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será convocado o classificado em primeiro lugar, para negociações, e 
sendo esta frustrada, Convocaram se os remanescentes pela ordem de classificação para 
assim fazelo. 

 

4.5 Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornarse inferior ao praticado no mercado, 
e o vencedor classificado em primeiro lugar declarar a impossibilidade de fornecimento nos 
preços registrados, este será liberado do compromisso, sem aplicações de penalidades, 
sendo os demais remanescentes convocados, em ordem de classificação para assim faze- 
lo. 

 
5. DAS PENALIDADES 

 
5.1 À contratada poderá ser aplicada as sanções adiante, além das responsabilidades por perdas e danos, devendo 
observar rigorosamente as condições estabelecidas no Edital e sujeitando-se as sanções constantes nos artigos 86 e 87 da 
Lei n°. 8.666/93, conforme disposto:  
 
I – Advertência: A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, advertindo-lhe sobre o 
descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, sanção mais elevada poderá ser 
aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 
a)  Desistência parcial da proposta, devidamente justificada;  
b)  Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada;  
c)  Por atraso injustificado na execução do Contrato, inferior a 30 (trinta) dias, que não importem em prejuízo financeiro à 
Administração; 
d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 
 
II - Multas: As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras sanções previstas em lei.  
Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
 
a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução do Contrato, por prazo não superior a 05 (cinco) dias, a partir 
dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso sobre o 
valor total Contratado;  
b)  Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do Contrato, por prazo superior a 10 (dez) dias: 15% 
(quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita ainda à possibilidade de rescisão unilateral;  
c)  Por inexecução total injustificada do Contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da obrigação assumida;  
d)  Recusa do adjudicatário em receber o contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data da convocação: 15% 
(quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 
e)  Por desistência da proposta, após ser contratada, sem motivo justo decorrente de fato superveniente e não aceito pela 
Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 
 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração: A 
aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada conforme prevê a legislação. Sua aplicação se dará nos 
seguintes casos: 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que poderá ser concedida sempre que o Licitante ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, considerando para 
tanto, reincidências de faltas e sua natureza de gravidade. 
 
5.1.1 Para os fins do item 16.1 reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n.º 
8.666/93. 
 
5.2 As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas judicialmente, se for 
o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei 8.666/93. 
 
5.3 As sanções previstas nos itens I, III, e IV do item 13.1, poderão ser aplicadas juntamente com a do item II, facultada a 
defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação, onde deverá ser 
observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei n.º 8.666/93.  
 
5.3.1 As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o transcurso do prazo 
estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por meio de correspondência com aviso de 
recebimento e após exauridas estas tentativas e não sendo localizado o licitante faltoso, será devidamente publicado em 
Diário Oficial restando para tanto devidamente notificado. Na notificação será indicada a conduta considerada irregular, a 
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motivação e a espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o 
local de entrega das razões de defesa.  

 
5.4 A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito constitucional à ampla defesa e ao 
contraditório. 
 
5.5 As sanções previstas nos itens I, II, III e IV do item 16.1 são da competência do Órgão Gestor/Órgãos 
Participantes/Órgãos Não participantes, conforme o caso. 
 
5.6 A sanção prevista no item V do item 13.1 é da competência de autoridade superior competente da Administração, 
facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a 
reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se devidamente justificada e aceita pela 
autoridade que a aplicou. 
 
5.7 As sanções previstas neste Termo são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma isolada ou 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
 
5.8 Não serão aplicadas multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na entrega do objeto advier de caso fortuito ou 
de força maior; 
 
5.9 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à contratada o contraditório e a ampla defesa; 
 
5.10 Outras sanções ocorrerão conforme Edital e Legislação aplicável. 

 

 

6. DO TERMO DE CONTRATO 
 

6.1 As obrigações, decorrentes deste PREGÃO, consubstanciarseão em assinatura de Termo 
de Contrato, conforme Anexo IX; 

 

6.2 O prazo para a retirada da nota de empenho e assinatura do contrato será de 02 (dois) 
diasúteis, contados da convocação da adjudicatária, ocasião em que, se necessário, deverão ser: 

 

6.2.1 Atualizadas a certidão de inexistência de débitos para com o Sistema de Seguridade Social – 
CND e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo 
de Serviços – FGTS; 

 

6.2.2 A critério da administração, o prazo para retirada da nota de empenho poderá ser prorrogado 
uma vez, desde que haja tempestiva e formal solicitação do adjudicatário. 

 

6.3 O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inicial atualizado do contrato. 
 

6.4 O contratante tem direito ao equilíbrio econômico financeiro do contrato, procedendo- 
se a revisão em razão de fato imprevisível ou previsível, porém com consequências 
incalculáveis, que onere ou desonere excessivamente as obrigações pactuadas. 

 

6.5 Aplicam-se, no que couberem, as disposições contidas nos arts. 54 a 88 da Lei 8.666/93, 
independentemente de transcrição 

 

6.6 As despesas com a presente aquisição correrão à conta das Secretarias e Fundos 
Municipais constantes no anexo deste Edital, nas dotações próprias de cada um dos órgãos 
abaixo relacionados,todos na condição de partícipes da ata de registro de preços a ser 
firmada: 

Nº de 
Ordem ÓRGÃOS CNPJ 

1 Fundo Municipal de Saúde  xxxxxxxxxxxx 

7. VALOR E PAGAMENTO 
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7.1. O pagamento corresponderá efetivamente após entrega no prazo de até 30 (trinta) dias, 
observados os valores unitários apresentados pela proponente após a apresentação das notas fiscais 
devidamente atestada pelo servidor responsável designado para atuar como Fiscal de contrato pela 
Secretaria solicitante, acompanhada das certidões de regularidade fiscal. 

O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, agência e 
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária e número do Pregão, na 
forma Eletrônica. 

7.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

7.3. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 

7.4. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

8. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA 
 

8.1 – A entrega dos veículos deverá ser feita na sede da contratada, onde o Fundo Municipal de Saúde 
através de seu departamento competente procederá acurada vistoria a fim de verificar a compatibilidade 
do mesmo com as condições do estatuídas neste termo de referência, principalmente quanto as 
premissas deste Termo de Referencia. 

 

8.2 – O prazo para entrega do veículo será de até 30 (trinta) dias após a emissão da nota de empenho, 
e observará a seguinte cronologia: 

Provisoriamente: no ato da entrega;  

Definitivamente: em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório, após verificação da 
conformidade do bem entregue com as exigências estabelecidas neste termo.  
 

9. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1 É permitida a inclusão nesta ata de qualquer órgão da Administração Pública que apresentar 
pedidode inclusão junto a Comissão Geral de Licitação da Prefeitura de Cristalândia, onde 
houver autorização formal do licitante em atendêla, nas mesmas condições nela 
estabelecidas. 

 

10. TRIBUTOS 
 

10.1 São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e encargos sociais 
resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da Legislação Trabalhista e da 
Previdência Social. 

 

10.2 Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à CONTRATADA por encargos 
resultantesda Legislação Trabalhista e da Previdência Social, oriundo de Contrato entre a 
mesma e seus empregados. 

 

11. FORO 
 

11.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem as partes o Foro 
da cidade de Cristalândia-TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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12.1 Regerseá a presente Ata de Registro de Preços, no que for omissos, pelas disposições 

constantesna Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 065 de 12/03/2022, Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com aplicação subsidiáriada Lei n° 
8.666/93, e no processo nº xxxx/2022. 

 

CRISTALÂNDIA, Estado do Tocantins, no dia XXXX do mês xxxxxxxx de 2022. 
 

 
 

 

MUNICIPIO DE CRISTALÂNDIA - TO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxx 
Órgão Gerenciador 

 
 

Contratada 

 

Testemunhas 
 

1º CPF nº                                         

2º CPF nº     
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ANEXO IX MINUTA DO CONTRATO 

 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA Nº 0x/2022 

CONTRATO Nº /2022 

 
PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
Aquisição de Micro-Ônibus fretamento de 

transporte sanitário okm adaptado para o 
transporte de passageiros, afim de atender as 

necessidades do Fundo Municipal de Saúde de 
Cristalândia, CONFORME PLANILHA E TERMO DE 

REFERÊNCIA, NO SISTEMA REGISTRO DE PREÇO 

(SRP), QUE ENTRE SI CELEBRAM A O FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTALÂNDIAE A EMPRESA ; 

 

 
O Município de Cristalândia, através da FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CRISTALÂNDIA - 
TO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 11.277.989/0001-00, com sede 
na Av Madre Veronica s/n, Centro, Cristalândia – TO, CEP: 77.490-000; representada neste ato pelo Srº, 
Wilkey Fernando Lourenço de Oliveira, gestor do fundo, brasileiro, solteiro, portador do R.G – 4088427 
SSP-TO, e CPF n.º 002.802.581-43, domiciliado e residente na rua 06, s/n, setor aeroporto nesta Cidade, 
aqui denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa          , com sede a , nº   , bairro,
 , inscrita no CNPJ nº        , representada pelo (a) Sr. (a) , portador (a) do RG nº – SSP e 
do CPF/MFsob o nº , aqui denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar opresente 
contrato, mediante as disposições expressas nas cláusulas seguintes: 

 
As partes supra qualificadas têm justas e avençadas o presente Instrumento Particular de Contrato, o 
que fazem com base nas seguintes condições e cláusulas: 

 
CLAUSULA PRIMEIRA – DA BASE LEGAL 

 
O presente Contrato é celebrado mediante processo de Licitação Pública na Modalidade Pregão, na 
forma Eletrônica Nº 003/2022-FMS, nos Termos da Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 
065/2022, Decreto Federal 3.555/00 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93 e suas alterações e regese 
por todas as disposições daquele Diploma Legal. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

Contratação de empresa para Aquisição de veículo automotor tipo ambulância furgão, 
conforme Planilha e Termo de Referência, no Sistema Registro de Preço (SRP), em 
fornecer os itens classificados constantes da Planilha de Custos e na Ata de Registro de Preços, 
conforme solicitação imediata, de acordo com o Termo de Referência, que é parte integrante deste 
contrato, a partir da data da solicitação, a serem entregues na Cidade de Cristalândia– TO. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
  
3.1 – Comunicar a Fundo municipal de saúde de Cristalândia/To, qualquer anormalidade de caráter 
urgente (inclusive Recall) e prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como manter 
informada quanto a mudanças de endereço, telefones, e-mail de seu estabelecimento. 
 
3.2 – Possuir concessionárias com estrutura adequada para realização de serviços de pós-venda, 
necessários ao bom funcionamento do veículo; 

P
ág

in
a4

9
 



Processo n° xxx/2022/FMS 
Pregão Eletrônico n° 01/2022 

Sistema de Registro de Preços 

Página 52 de 53 

 

 

 
3.3- Atender com prontidão as reclamações por parte da contratante, e caso a reclamação seja 
proveniente de defeito ou vicio no veículo e este por sua vez impeça o pleno funcionamento do 
mesmo, e na hipótese de o defeito ser oriundo de “defeito de fabricação” a contratada deverá dar 
inicio a manutenção do veículo em um prazo não superior a 48 (quarenta e oito) horas, após, devera 
emitir relatório dos problemas encontrados e o tempo para realização dos reparos, que se limitarão a 
5 (cinco) dias corridos, após a notificação formal, ficando por sua conta as despesas com guincho, 
caso seja necessário seu uso; 
 
3.4- Entregar os Veículos de boa qualidade, em estrita consonância com as normas do 
DENATRAN/DETRAN/ABNT e outros órgãos reguladores do setor, bem como, condições estabelecidas 
no edital. 
 
3.5 Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente, inclusive as 
Instruções Normativas do DETRAN - TO, dentro dos prazos pré- estabelecidos, atendendo 
prontamente a todas as consultas e solicitações, prioritariamente aos demais compromissos 
profissionais. 
 
3.6 - Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento da entrega dos veículos, informando-a 
sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 
 
3.7. Correrão por conta da contratada todas as despesas relacionadas com a entrega do objeto da 
presente licitação, mão-de-obra, entrega/transportes, seguros, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários e todos os demais custos, inclusive quanto ao primeiro emplacamento. 
 
3.8. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, inclusive em relação ao preço, os acréscimos e 
supressões que se fizerem no objeto contratado, respeitado os limites indicados no Art. 65, § 1° da 
Lei nº 8.666/93;  
 
3.9. Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATANTE. 
 
3.10 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, o presente contrato, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigado, sem prévio assentimento por escrito, 
do CONTRATANTE. 
 
3.11 – A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao 
MUNICÍPIO DE CRISTALANDIA ou a terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua 
ou de seus prepostos, independentemente, de outras cominações contratuais e/ou legais a que 
estiver sujeita. 
 
3.12 - reparar, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o veículo se este 
apresentar vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 48 horas. 
 
3.13 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei 8.666/93 são obrigações da 
CONTRATADA. 
 
3.14 – O veículo recusado ou o que, embora entregue e recebido, apresente defeito cujo a verificação 
só se tenha tornado possível no decorrer de sua utilização, deverá ser reparado ou substituído às 
expensas da contratada. Enquanto não ocorrer a reparação ou substituição, a contratada é 
considerada em atraso e sujeita as penalidades cabíveis. 
 
3.15 – Entregar o veículo, objeto da licitação, de acordo com as especificações definidas nas 
propostas, isentos de defeito de fabricação, acompanhado de manuais técnicos e/ou de operação, 
redigidos em língua portuguesa. 
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3.16 – Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da 
empresa, referente ao objeto contratado, para os servidores e órgão ou entidade publica concedente 
e dos órgãos de controle interno e externo, conforme determina o Art.43 da portaria interministerial 
nº 424 de 30 de dezembro de 2016. 
 
CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
 
4.1- Efetuar o pagamento de acordo com as condições estabelecidas no instrumento convocatório, 
bem como no contrato.  
 
4.2- Fiscalizar a execução/entrega do objeto desta ARP/Contrato, apontado vícios e defeitos, e 
determinar a substituições dos veículos entregues fora das especificações da proposta vencedora.  
 
4.3- Atestar a entrega do objeto por meio de gestor especificamente designado; 
 
4.4- Promover o acompanhamento e a fiscalização desta contratação, sob os aspectos quantitativos e 
qualitativos, anotando em regi detectadas, comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que 
exijam medidas corretivas por parte da contratada 
 
4.5- Realizar revisões conforme periodicidade indicada pelo Manual do Proprietário (padrão) de cada 
veículo, durante o prazo de garantia. 
 
4.6- Designar gestor para acompanhamento e fiscalização deste Contrato; 
 
4.7- Notificar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 
 
4.8- Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à dotação orçamentária, constante do 
Orçamento Programas do Município de Cristalândiado Exercício de 2022. 

 
Funcional 
Programática 

Natureza da 
Despesa 

Detº 

 
CLAUSULA SEXTA – DO PREÇO 

 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do objeto discriminado na Cláusula 
Segunda deste Contrato, a importância de R$ ( ), e será pago pela CONTRATANTE 
CONTRATADAconforme Cláusula Décima deste Contrato. Valores e quantitativos registrados na Ata de 
Registro dePreços: 

 

ITEM QDT Unid DISCRIMINAÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Vlr Unit Vlr Total 
      

      

      

      

TOTAL R$ ( ) 

 

CLÁUSULA SÉTIMA DA REPACTUAÇÃO DO CONTRATO 

 

Subcláusula Primeira – A repactuação deve ser entendida como ajuste entre as partes visando 
manter o equilíbrio econômicofinanceiro do contrato, conforme, Art. 65, Inciso II, “d”, da Lei8.666/93 
e suas alterações; 
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Subcláusula Segunda – Os valores que compõem o preço total do 
presente contrato poderãoser objeto de repactuação (para mais ou para menos) no interesse da 
administração na possibilidadede oscilação devidamente comprovada pela contratada ou pela 
contratante. Vedado qualquer outro tipo de reajuste ou correção monetária do valor, com exceção ao 
previsto na clausula nona deste contrato 

 
Subcláusula Terceira – A repactuação, compreendendo todas as suas fases, será registrada no 
processo da contratação e será efetivado através de Termo Aditivo, vedado terminantemente efeito 
financeiro retroativo do Instrumento firmado; 

 
Subcláusula Quarta – A repactuação será procedida de demonstração analítica do aumento dos 
custos, de acordo com Planilhas de Custos e formação de Preços a serem apresentadas pela Contratada 
ou pela contratante (no caso de oscilação para baixo); 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários nas compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, em conformidade com o Art. 65, § 1º, da Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA NONA FORMA DE AQUISIÇÃO, ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAS 

 

A aquisição dos produtos será feita mediante assinatura do contrato para entrega de acordo a Proposta 
da contratada, Termo de Referência e quantitativos, conforme a necessidade da Prefeitura Municipal 
de Cristalândia. 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA Os produtos serão entregues de acordo com a Proposta e as 
especificações técnicas (Planilha anexa) constantes deste Termo de Referência. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA Os produtos adquiridos deverão ser entregues de acordo comos critérios 
estabelecidos pelos órgãos fiscalizadores. 

 
SUBCLÁUSULA TERCEIRA Os produtos deverão ser entregues em estrita observância aos termos 
ajustado em contrato e serão recebidos: 

 
a) Provisoriamente, por intermédio dos responsáveis para aquisição dos produtos para posterior 

comprovação da conformidade e quantidade do objeto com as especificações constantes do Anexo 
I do Edital, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes; 

b) Rejeitados, quando em desacordo com o estabelecido neste Edital, Termo de Referência,Proposta, 
Nota de Empenho e Solicitação. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO PAGAMENTO: 

10.1. O pagamento corresponderá efetivamente após entrega no prazo de 30 (trinta) dias, observados 
os valores unitários apresentados pela proponente após a apresentação das notas fiscais devidamente 
atestada pelo servidor responsável designado para atuar como Fiscal de contrato pela Secretaria 
solicitante, acompanhada das certidões de regularidade fiscal. 

O Contratado deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, o número e nome do banco, agência e 
número da conta onde deverá ser feito o pagamento, via ordem bancária e número do Pregão, na 
forma Eletrônica. 

10.2. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, sendo o 
pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 

10.3. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades e obrigações, nem 
implicará aceitação definitiva do fornecimento. 

Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização 

P
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monetária. 

10.4. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA A contratada se reserva o direito de não efetuar o pagamento se, no ato 
da atestação, os produtos não tiverem sido entregues de acordo com o contratado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PRAZO DE VALIDADE 
O prazo de validade do presente Contrato será de 01(um) ano a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado conforme lei. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 
12.1 À contratada poderá ser aplicada as sanções adiante, além das responsabilidades por perdas e 

danos, devendo observar rigorosamente as condições estabelecidas no Edital e sujeitando-se as 
sanções constantes nos artigos 86 e 87 da Lei n°. 8.666/93, conforme disposto:  
 

I – Advertência: A sanção de Advertência consiste na comunicação formal ao fornecedor, advertindo-
lhe sobre o descumprimento de obrigação legal assumida, notificando que, em caso de reincidência, 
sanção mais elevada poderá ser aplicada. Sua aplicação se dará nos casos seguintes: 
a)  Desistência parcial da proposta, devidamente justificada;  

b)  Cotação errônea parcial ou total da proposta, devidamente justificada;  
c)  Por atraso injustificado na execução do Contrato, inferior a 30 (trinta) dias, que não importem em 
prejuízo financeiro à Administração; 
d) Demais casos faltosos que não importem em prejuízo financeiro à Administração. 

 
II - Multas: As multas a que alude este inciso não impede que a Administração aplique as outras 

sanções previstas em lei.  Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
 
a) Por inexecução diária de atraso injustificado na execução do Contrato, por prazo não superior a 05 
(cinco) dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da obrigação: 0,3% (três 
décimos por cento) por dia de atraso sobre o valor total Contratado;  
b)  Por inexecução parcial de atraso injustificado na execução do Contrato, por prazo superior a 10 
(dez) dias: 15% (quinze por cento) sobre a parcela contratual não cumprida, sujeita ainda à 
possibilidade de rescisão unilateral;  
c)  Por inexecução total injustificada do Contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total da 
obrigação assumida;  
d)  Recusa do adjudicatário em receber o contrato, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da data 
da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor total da proposta; 
e)  Por desistência da proposta, após ser contratada, sem motivo justo decorrente de fato 
superveniente e não aceito pela Pregoeira no ato da sessão: 15% (quinze por cento) sobre o valor 
total da proposta; 
 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração: A aplicação da sanção de suspensão temporária será aplicada conforme prevê a 
legislação. Sua aplicação se dará nos seguintes casos: 
 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que poderá ser concedida sempre que o Licitante 
ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes, considerando para tanto, reincidências de faltas e 
sua natureza de gravidade. 
 

12.1.1 Para os fins do item 16.1 reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos nos artigos 90, 92, 93, 
94, 95 e 97 da Lei n.º 8.666/93. 
 
12.2 As multas previstas no item II serão descontadas, de imediato, do pagamento devido ou cobradas 

judicialmente, se for o caso, na forma do §3° do art. 86 da Lei 8.666/93. 
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12.3 As sanções previstas nos itens I, III, e IV do item 13.1, poderão ser aplicadas juntamente com a 
do item II, facultada a defesa prévia do Licitante no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis a contar da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no 
art. 110 da Lei n.º 8.666/93.  
 

12.3.1 As sanções administrativas serão aplicadas pela Autoridade após a devida notificação e o 
transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia. A notificação deverá ocorrer pessoalmente, por 
meio de correspondência com aviso de recebimento e após exauridas estas tentativas e não sendo 
localizado o licitante faltoso, será devidamente publicado em Diário Oficial restando para tanto 
devidamente notificado. Na notificação será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a 
espécie de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de 
defesa.  
 

12.4 A aplicação de qualquer das sanções previstas nesta cláusula observará o direito constitucional à 
ampla defesa e ao contraditório. 
 
12.5 As sanções previstas nos itens I, II, III e IV do item 16.1 são da competência do Órgão 
Gestor/Órgãos Participantes/Órgãos Não participantes, conforme o caso. 
 

12.6 A sanção prevista no item V do item 13.1 é da competência de autoridade superior competente 
da Administração, facultada a defesa do Licitante no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da 
abertura de  
 
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação ou antes, se 
devidamente justificada e aceita pela autoridade que a aplicou. 
 

12.7 As sanções previstas neste Termo são independentes entre si, podendo ser aplicadas de forma 
isolada ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis; 
 
12.8 Não serão aplicadas multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na entrega do objeto 
advier de caso fortuito ou de força maior; 
 

12.9 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções serão assegurados à contratada o contraditório e a 
ampla defesa; 

 

12.10 Outras sanções ocorrerão conforme Edital e Legislação aplicável. 

 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA DA RESCISÃO 

Este Contrato poderá ser rescindidona forma e na ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas nos 
Arts. 77 a 80 da Lei n.º 8.666/93. 

 

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA A CONTRATADA reconhece desde já os direitos da CONTRATANTE, em 
caso de rescisão administrativa, por qualquer um dos motivos previstos no inciso I do Art. 79 da Lei 
n.º 8.666/93. 

 
SUBCLÁUSULA SEGUNDA A falta de cumprimento de qualquer Cláusula ou simples condição do 
Contrato poderá acarretar a sua rescisão mediante prévio aviso. Contudo a CONTRATADA poderá 
rescindir o Contrato automática e independentemente de aviso ou notificaçãojudicial ou extrajudicial, 
nos seguintes casos: 

 
a) concordata, falência ou instauração de insolvência civil da CONTRATADA; 
b) dissolução da sociedade, e; 

c) inadimplência da CONTRATADA em manter todas as condições de habilitação fiscal e 
qualificação exigidas na licitação. 
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SUBCLÁUSULA TERCEIRA Poderá, ainda, este Contrato ser rescindido, 
na forma da Lei, pela ocorrência das demais situações previstas na Lei n.º  8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

 
Para dirimir na esfera judicial todas as questões oriundas do presente Contrato, será competente o 
Juízo da Comarca de Cristalândia – TO, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que 
forem para dirimir quaisquer postulações decorrentes deste Contrato. 

 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o presente 
Contrato, que depois de lido e achado conforme, é assinado, em três vias de igual teor eforma, pelas 
partes CONTRATANTES e pelas testemunhas abaixo assinadas. 

 
Cristalândia– TO, de de 2022. 

 

 
 

CONTRATANTE:  
MUNICIPIO DE CRISTALÂNDIA - TO 
Wilson Junior Carvalho de Oliveira 
Prefeito Municipal 
Contratante

 

 

CONTRATADA: 
 
 

RAZÃO SOCIAL XXXXXXXXXXXXXX 

NOME DA PRESSOA QUE IRÁ ASSINAR O CONTRATO 
REPRESENTANTE LEGAL 

 

TESTEMUNHAS: 

 

PELA CONTRATANTE:    

 

 

PELA CONTRATADA:    
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